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A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) emitiu resolução determinando 
que se mantenha um estoque de água no reservatório de Furnas de, no mínimo, 15% do 
volume útil. Significa imobilizar cerca de 2,6 bilhões de metros cúbicos, que ficarão 
indisponíveis para gerar energia na própria usina de Furnas e em todas que lhe ficam a 
jusante (no sentido do fluxo de água), até Itaipu. Em plena crise hídrica, se deixaria de 
gerar 4 milhões de MWh.  
 
Com sorte, essa lacuna energética será substituída por usinas termoelétricas, caso 
disponíveis, ao custo, nas atuais circunstâncias, de pelo menos R$ 2,4 bilhões. O ônus 
recairá sobre os consumidores na forma de bandeira tarifária vermelha em 2021 e 
acréscimo tarifário em 2022. Sem sorte, ocorrerá redução compulsória de consumo, 
tanto programada (racionamento) quanto aleatória (apagões). 
 
Presumivelmente, a decisão da ANA mira a preservação do uso múltiplo da água e leva 
em consideração que o esvaziamento total do reservatório causaria perdas à atividade 
turística da região. Segundo a associação de municípios do entorno do reservatório 
(Alago), o prejuízo seria de R$53 milhões (O Globo, 27/06/2021).  
 
Porém, é preciso fazer contas: R$2,4 bilhões dividido por R$53 milhões é igual a 45. Ou 
seja, o custo para os consumidores de energia elétrica é 45 vezes o custo para as 
atividades turísticas. Ademais, os municípios lindeiros ao reservatório de Furnas 
receberam, só em 2020, R$49 milhões a título de Compensação Financeira pela Utilização 
de Recursos Hídricos (www2.aneel.gov.br/aplicacoes/cmpf/gerencial/). Ou seja, quase o 
alegado prejuízo calculado pela Alago.  
 
Na disputa pela água, a Assembleia Legislativa de Minas Gerais aprovou emenda à 
Constituição do estado proibindo o deplecionamento do reservatório abaixo da cota 
762m, que corresponde a 56% do volume útil. Uma simples regra de três permite estimar 
qual seria o custo para os consumidores de energia elétrica durante a atual escassez 
hídrica: R$9 bilhões, o equivalente a 25% do Bolsa Família em plena pandemia!  
 
Ademais, caso o reservatório de Furnas não possa em definitivo baixar da cota 762m – 
uma hipótese que pode ter mérito, mas que deveria ser discutida fora da crise –, seria 
necessário construir novas usinas com capacidade de geração firme equivalente ao atual 
parque nuclear (pouco mais de 2% da capacidade energética total do país).  
 
A emenda à Constituição de Minas é uma tentativa de impedir a União de fazer uso de 
um bem que, de acordo com a Constituição Federal, duplamente lhe pertence. O 
reservatório foi construído para aproveitamento de potencial hidráulico e fica no Rio 
Grande, que faz divisa entre dois estados, Minas Gerais e São Paulo. Por isso a Advocacia 
Geral da União entrou no Supremo Tribunal Federal com uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, e a ANA fixou o estoque mínimo em 15%, e não 56%, como 
pretende a Assembleia Legislativa de Minas. 
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